
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0

Processo Administrativo nº 
8.325/2023. 

Objeto:Aquisição de equipamentos, móveis e 
eletrodomésticos destinados ao Centro Pop.
Valor total estimador R$ 71.481,96 (Setenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seis 
centavos). 
Prazo para envio da proposta/documentação:
mínimo 2 (duas) horas após a convocação do pregoeiro.
Pedidos de esclarecimento até 07/07/2023 
feitos através do eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.b
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões d
www.portaldecompraspublicas, selecionando as opções 
Pregões. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
endereço eletrônico https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/outros_anos.php

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 

nº 097/2023 
Data de abertura: 12/07/2023 às 09:00
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Processo Administrativo nº SRP? 
()Sim(X)Não 

Exclusiva ME/EPP? 
(XXXX)Sim( )Não 

quisição de equipamentos, móveis e 
eletrodomésticos destinados ao Centro Pop. 

Marca/Modelo 
( )Sim(X)Não 

Margem de preferência?

71.481,96 (Setenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seis Vistoria? 

( )Obrigatória 
( )Facultativa 

(X)Não se aplica 

Amostra/Demonstração?

Prazo para envio da proposta/documentação: no 
(duas) horas após a convocação do pregoeiro. 

até 07/07/2023 deverão ser 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Impugnações  até 07/07/2023 deverão ser feitos através 
do eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.b

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura de Juiz de Fora 
elecionando as opções Pesquisa de Processos>Objeto > Processo > Órgão

. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras Públicas 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/outros_anos.php

12/07/2023 às 09:00hs no endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Reserva de quota 
ME/EPP? 
()Sim(X)Não 

Margem de preferência? 
()Sim(X)Não 

Amostra/Demonstração? 
()Sim(X)Não 

deverão ser feitos através 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Prefeitura de Juiz de Fora – MGpelo endereço 

Objeto > Processo > Órgão> 
Portal de Compras Públicas  e também no 

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/outros_anos.php. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 

O Município de Juiz de Fora 
público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 
disputa ABERTO, pelo critério de julgamento 
equipamentos, móveis e eletrodomésticos 
caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma da lei.
 
A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14
com as alterações promovidas pela 
12.211/2011, Decreto Municipal nº 15.635/2022
legislações aplicáveis, bem como
e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 
irrestritamente. 
 
A sessão pública do Pregão E
Brasília – DF, no endereço eletrônico 
 

 
1.1. O objeto da presente licitação é 
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora 
conforme as especificações constantes do Termo de Referência
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O recurso a ser utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de 
08.244.0020.2302.0000, fontes 1.661.000000 e 2.661.000000 e natureza de despesa 3
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224. 

2.2. O valor total estimado para a licitação é de
oitenta e um reais e noventa 

3

3.1. O critério de julgamento da presente licitação é 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
4.1.  Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 
regulamente junto ao Portal de Compras Públicas e Portal Nacional de Compras.
 
4.1.1. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequ
interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 
estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt
 
4.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023 – SAS 
 

O Município de Juiz de Fora - MG, por meio da Secretaria de Assistência Social 
público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO

pelo critério de julgamento menor preçopor item para 
equipamentos, móveis e eletrodomésticos destinados ao Centro Popdevidamente descritos, 
caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma da lei. 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 
Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006

com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Municipal nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 15.610/2022 

, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital 
e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

A sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá no dia 12/07/2023 às 09:00 hs
DF, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos, móveis e eletrodomésticos
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora 
conforme as especificações constantes do Termo de Referência. 

. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de 
08.244.0020.2302.0000, fontes 1.661.000000 e 2.661.000000 e natureza de despesa 3
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224. 

O valor total estimado para a licitação é deR$71.481,96 (setenta e um 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por item. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 
regulamente junto ao Portal de Compras Públicas e Portal Nacional de Compras.

Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequ
interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 
estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

Secretaria de Assistência Social - SAS, torna 
PREGÃO ELETRÔNICO, modo de 

para a aquisição de 
devidamente descritos, 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

, Lei Municipal nº 
Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital 
e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

09:00 hs, horário de 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

de equipamentos, móveis e eletrodomésticos 
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora – SAS, 

utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de nº 
08.244.0020.2302.0000, fontes 1.661.000000 e 2.661.000000 e natureza de despesa 33903016, 
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224.  

 mil, quatrocentos e 

Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 
regulamente junto ao Portal de Compras Públicas e Portal Nacional de Compras. 

Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte 
interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 
estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

como sua representante. 
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4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico. 
 
4.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
4.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apen
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 
posteriores. 
 
4.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto 
do presente certame. 
 
4.7. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras:
a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que
principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa 
líder terá poderes para requerer, transigir
b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico
trabalhista. As consorciadas poder
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites 
fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico
admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação 
econômico–financeira; 
c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio 
de mais de um consórcio; 
d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 
registro antes da celebração do C
 
4.8. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 
análise da Unidade Requisitante para aferição da manu
verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer 
hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento.
 
4.8.1. A substituição e o ingresso de consorciado deverá 
Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante 
preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e 
trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 
originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico–financeira apresentados à ocasião do certame
 
4.9. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anterior
licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 

Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

ão serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto 

Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 
a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que
principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa 
líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 
b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 
trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites 
fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será 

mitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio 

iadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 
registro antes da celebração do Contrato. 

As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 
análise da Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de habilitação ou 
verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer 
hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela 
Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante 
preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e 

provação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 
originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

financeira apresentados à ocasião do certame. 

Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anterior
licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 

Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

ão serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

ados com proibição de contratar 
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto 

a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 
principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa 

b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 
financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

ão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, 
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites 

financeira. Não será 
mitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio 

iadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

tenção das condições de habilitação ou 
verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer 

ser expressa e previamente autorizada pela 
Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante 
preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e 

provação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 
originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 
licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 
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Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) m
a tal requisito. 
 
4.10. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro té
integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.
 
4.11. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
4.12. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 
 
4.13. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julg
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 
4.14. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.
 
4.14.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 
informar endereço de representante em terri
citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.
 
4.15. Que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora 
termos do art. 41 do Código Tributário Municipal (
 
4.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
 
4.17. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
4.18. Como condição para participação
do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
 
4.18.1. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
(Declaração de conhecimento do Edital)
 
4.18.2. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado de Previdência Social. (Decla
 
4.18.3. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, na
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração de 
proposta econômica) 
 

Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento 

Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro té
integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.

Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

rceiro grau. 

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 
informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e 
citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

Que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora 
termos do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5.546/1978). 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Como condição para participação, a licitante assinalará “sim” ou “não”
do sistema eletrônico, relativo às seguintes Declarações:  

Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

(Declaração de conhecimento do Edital) 

Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos) 

Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração de 

eses, devendo apresentar declaração de atendimento 

Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 
integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 
com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 

14.133/2021. 

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

ado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

apresentar documentos 
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 
tório brasileiro, com poderes para receber intimação e 

Que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos 

OSCIP, atuando nessa condição; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

“não” em campo próprio 

Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

s normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração de 
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4.18.4. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Feder
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos. (Declaração de Não
 
4.18.5. Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. (Declaração de Não
 
4.18.6. Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91
da reserve de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência 
Social e que, se aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade prevista na legislação.
 
4.18.7. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. (Declaração de Inexistência de Fato Superveniente)
 
4.18.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Admi
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
 
4.18.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
 
4.18.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 
4.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
 
4.20. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que 
permite a participação dos interessados 
 
5.1.1. O credenciamento dar-
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
 
5.1.2. A perda da senha ou a quebra do sigilo de
do sistema para imediato bloqueio do acesso.
 
5.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
 
5.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 

Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Feder
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos. (Declaração de Não-Emprego de menores) 

Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. (Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante) 

Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento 
da reserve de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência 
Social e que, se aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade prevista na legislação. (Declaração de Acessibilidade) 

Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

de Inexistência de Fato Superveniente) 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
” impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

sta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

5. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica.

-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 

Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

, estar ciente do cumprimento 
da reserve de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência 
Social e que, se aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

nistração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que 
na modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica. 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

verão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço 

O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
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5.4. O licitante responsabilizar
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
5.5. É de responsabilidade do cadas
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçã
aqueles se tornem desatualizados.
 
5.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1.Os licitantes encaminharão, 
do objeto ofertado e o preço, até a data 
quando, então, encerrar-se-á automati
 
6.1.1.As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço
 
6.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de ha
por meio de chave de acesso e senha.
 
6.2.1. O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em camp
próprio no sistema, a partir 
poderá estabelecer prazo inferior a 
 
6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido.
 
6.3.1. Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
6.3.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, em formato digital.
 
6.3.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas q
substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.
 
6.3.4. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.4. No preço proposto serão computadas todas as despes
a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

or seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçã
aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das p

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por item

O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, 
por meio de chave de acesso e senha. 

classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em camp
próprio no sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não 
poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) horas para a apresentação da documentação.

As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da 
nte licitação, no dia e horário estabelecido. 

Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, em formato digital. 

O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas q
substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 

No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 
a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 

previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

or seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

trado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

proposta com a descrição 
recebimento das propostas, 

ocumentação. 

itemdo objeto licitado. 

bilitação, quando solicitados, ocorrerá 

classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em campo 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não 

para a apresentação da documentação. 

As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da 

Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 

as para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 
a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 

previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 
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relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não es
neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.
 
6.5. O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, 
na forma do item anterior, será considerado apenas para efei
propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.
 
6.5.1. O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a 
dedução do valor total da proposta do montante
previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação.
 
6.5.2. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 
vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme disposto em regulamento.
 
6.6. Nenhuma reivindicação para pagamento 
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar
completos e suficientes para pagar todos os serviços.
 
6.7. A licitante deverá remeter a proposta de preços d
fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 
fazê–lo pelo Pregoeiro. 
 
6.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A
Unidade Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.
 
6.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessã
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
6.10.  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as 
penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.
 
6.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação.
 
6.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte implicará a sua i
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de 
processamento do certame, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário do item; 
 
7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não es
neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, 
na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das 
propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.

O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a 
dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 
previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação.

, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 
ntal do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são 
completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 
fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A
Unidade Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessã
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as 
penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

a da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
ao seu afastamento da licitação. 

A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de 
processamento do certame, dos seguintes campos:  

Valor unitário do item;  

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas 
neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, 
to de comparação com o valor das 

propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a 
do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 

, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 
ntal do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 

adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
á que os preços propostos são 

evidamente adequada aos preços ofertados na 
fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 
Unidade Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as 

a da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
nabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada
empresa nos últimos doze meses. 
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação 
da Unidade Gestora Requisitante, assumindo o proponente o compromiss
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior 
data de sua apresentação.  
 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando
 
7.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item anterior.
 
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçã
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfat
contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar
sistema eletrônico, na data, horár
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
e do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação 
da Unidade Gestora Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item anterior.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçã
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

cargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
e do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação 

o de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

90 (noventa) dias corridos, a contar da 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item anterior. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

uramento por sobrepreço na execução do 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

á automaticamente em sessão pública, por meio de 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. No caso de diligência, será disponi
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico de processamento do certame, sendo ime
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser indicado pelo pregoeiro.
 
8.10. O licitante poderá, uma ú
segundos após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
8.12.2. A prorrogação automática da
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabe
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segun
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convoca
lances intermediários.  
 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de 
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
ras estabelecidas no Edital.  

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser indicado pelo pregoeiro. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segun
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convoca

o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

bilizado no sistema um campo próprio para troca de 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
diatamente informados do seu 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

nica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de lance 

modo de disputa aberto. Os 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

lecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
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8.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar se-á automaticamente, 
 
8.14.4.1. Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
 
8.14.4.2. Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
 
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem dos subitens anteriores.
 
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de
classificadas, para o fim de aplicar
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no praz
 
8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.21.1. Havendo eventual empa
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma:

ente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
lgará os lances segundo a ordem dos subitens anteriores. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

esente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

deral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
rarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
empate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma: 

ente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

esente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

deral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
rarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
empate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

o estabelecido no subitem anterior.  

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

te entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
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8.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação
 
8.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.21.1.3.desenvolvimento pelo licitant
de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
 
8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
8.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.21.2.2.empresas brasileiras;
 
8.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P
 
8.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
 
8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta perm
Administração.  
 
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aut
processo licitatório. 
 
8.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documento
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
8.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante.
 
8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;  

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aut

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
a feita no chat pelo licitante. 

ão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

e de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o resultado do julgamento.  

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

anecer acima do preço máximo definido pela 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 
, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

s complementares, quando necessários à confirmação 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

ão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
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9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente q
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriame
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022.
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.7.1.contiver vícios insanáveis; 
 
9.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
9.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
 
9.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dest
desde que insanável.  
 
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

rá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis;  

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

uanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

CEIS, mantido pela Controladoria-

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

rá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

nte classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e Edital ou seus anexos, 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
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9.8.1. A inexequibilidade, na hipótes
Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove: 
 
9.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
 
9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;  
 
9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de cus
conforme planilha anexa ao edital;
 
9.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução. 
 
9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigí
 
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apr
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
 
9.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
integrada, exclusivamente para eventuais adequaç
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo forne
não haja majoração do preço. 
 
9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove:  

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
egrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.  

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.  

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apr
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
ação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço.  

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

e de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

oferta.  

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
egrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
to unitário tido como relevante, 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

veis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
ação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

integrada e contratação 
ões indispensáveis no cronograma físico-

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
cedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
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9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da pla
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
 
9.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.
 

 
10.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito à:
a) Documentação relativa à habilitação jurídica;
b) Documentação relativa à habilitação econômica
c) Documentação relativa à habilitação fiscal;
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;
e) Documentação relativa à qualificação técnica.
 
10.1.1. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio 
do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital.  
 
10.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 
exceto nos casos admitidos pela legislação.
 
10.3. Se os Certificados, Decl
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 
contados até a data da realização da licitação.
 
10.4. A documentação exigida para atender os subitens 
cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município.
 
10.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia p
 
10.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.5, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistem
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
10.6. Da Habilitação Jurídica:
 
10.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;
 
10.6.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado;
 
10.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
composição da diretoria em exercício.
 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
rá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

10. DA HABILITAÇÃO 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito à: 
a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 

Documentação relativa à habilitação fiscal; 
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
e) Documentação relativa à qualificação técnica. 

Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio 
stema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital.  

Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 
exceto nos casos admitidos pela legislação. 

Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 

data da realização da licitação. 

A documentação exigida para atender os subitens 10.1.poderá ser substituída pelo 
e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.5, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6. Da Habilitação Jurídica: 

Registro comercial, no caso de empresário individual; 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

nilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
rá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio 
stema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital.   

Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

arações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

poderá ser substituída pelo registro 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ara fins de habilitação. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.5, a sessão pública somente poderá ser 

24 (vinte e quatro) horas de 

gistrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

de sociedade simples, acompanhada da prova da 
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10.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbi
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.
 
10.6.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da
Administração e averbação no registro competente.
 
10.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
 
10.6.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, 
contendo todas as cláusulas em vigor.
 
10.7. Da Habilitação Econômica
 
10.7.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.
 
10.7.2.A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASS

 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).
 

 
Para a capacidade econômico
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um)
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)
 
10.7.3.Serão considerados aceitos como na forma da lei o Bala
abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos 
exercícios, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim 
apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente; ou 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbi
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da
Administração e averbação no registro competente. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

ividade assim o exigir. 

Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, 
contendo todas as cláusulas em vigor. 

10.7. Da Habilitação Econômica-Financeira 

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
icadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 
seguintes requisitos: 

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos 

, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim 

em Diário Oficial; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, 

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

IVO NÃO CIRCULANTE 

financeira exigida, os participantes deverão atender 

nço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos 

, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
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d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou; 
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriame
estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.
 
10.7.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legív
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente;

 
10.7.3.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 
no item 3.18.2. limitar–se–ão ao último exercício.
 
10.7.4. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui 
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial 
do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei. 
 
10.7.5. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 
expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.
 
10.7.5.1. As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Minas Gerais ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada 
pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.
 
10.8. Da Habilitação Fiscal: 
 
10.8.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
10.8.2. Prova de inscrição no cadastro de 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.
 
10.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
10.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
 
10.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
 
10.8.5.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de 
tributos imobiliários. 
 
10.8.5.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não 
sediados no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal 
perante este Município. 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega 
estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legív
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

do se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 
ão ao último exercício. 

O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui 
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial 

(Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e 
 

Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 
lo Distribuidor da sede da licitante. 

As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Minas Gerais ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada 
pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de 

Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não 
sediados no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
nte, observado o prazo de entrega 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

do se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 

O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui 
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstração 

(Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e 

Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Minas Gerais ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada 
pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de 

Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não 
sediados no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal 
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10.8.5.2.1. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de 
sua documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura 
de Juiz de Fora/MG. 
 
10.8.6. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de
Serviço – FGTS; 
 
10.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
trabalho, aprovada pelo Decreto 
 
10.8.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
10.8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual per
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
 
10.8.8.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
10.9. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista:
 
10.9.1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Dec
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo maio
lei. 
 
10.9.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Trabalhistas com efeito negativo.
 
10.10. Da Qualificação Técnica:
 
10.10.1. Prova de registro da l
couber. 
 
10.10.2. A parte interessada em fornecer 
de Capacidade Técnica de forma a certificar que possui capacidade em atender o objeto pretendido 
nas condições de entrega especificadas no presente estudo. 
 
10.10.3. Não será admitida a apresentação de atest
ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 
pertencer ao grupo econômico.
 
10.10.4. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentad
tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação.
 

subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de 
sua documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura 

Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do 

Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual per
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.9. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista: 

Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. 

10.10. Da Qualificação Técnica: 

Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional competente, se 

A parte interessada em fornecer o objeto deverá apresentar, no mínimo, 1 (hum) Atestado 
de Capacidade Técnica de forma a certificar que possui capacidade em atender o objeto pretendido 
nas condições de entrega especificadas no presente estudo.  

Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 
ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 
pertencer ao grupo econômico. 

Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitante
tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação. 

subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de 
sua documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura 

Garantia por Tempo de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
Da consolidação das leis do 

A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

 

implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

face de trabalhadores menores, 
laração firmada pela licitante, de que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
res de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

icitante na entidade de fiscalização profissional competente, se 

deverá apresentar, no mínimo, 1 (hum) Atestado 
de Capacidade Técnica de forma a certificar que possui capacidade em atender o objeto pretendido 

ado de capacidade técnica emitido por empresa 
ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

s pelas licitantes, desde que 
tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
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10.10.5. Os atestados ou certidões recebid
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos 
nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337
 
10.10.6. A apresentação dos atestados ou documentos similares que comprovem a capacidade 
técnica da pretensa empresa fornecedora são condições para a habilitação da mesma no certame.
 

11. DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vi
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
proponente ou seu representante legal.
 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
 
11.3.  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso.
 
11.3.1. Ocorrendo divergência e
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homo
 

12.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema
na sessão pública. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 

Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos 
nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

o dos atestados ou documentos similares que comprovem a capacidade 
técnica da pretensa empresa fornecedora são condições para a habilitação da mesma no certame.

11. DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vi
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
proponente ou seu representante legal. 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DO RECURSO 
 

Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema

A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

s estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos 

F do Código Penal. 

o dos atestados ou documentos similares que comprovem a capacidade 
técnica da pretensa empresa fornecedora são condições para a habilitação da mesma no certame. 

11. DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

tais como marca, modelo, tipo, 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

ntre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
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12.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 
recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
interesses. 
 
12.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 
item anterior. 
 
12.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 
análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.
 
12.6. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade 
superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.
 
12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação do
insuscetíveis de aproveitamento.
 
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
12.9. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
 
13.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente da Unidade Requisitante adjudicará o objeto da licitação à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
 
13.2. Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, 
as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.
 
13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante
 
13.3.1. Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma 
do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
13.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 
no prazo assinalado, poderá o Pr
administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 
de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.
 
13.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 
Edital. 

As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
resentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 

ção das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 
análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 
úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade 

superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação do
insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente da Unidade Requisitante adjudicará o objeto da licitação à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, 
as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante 

Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 
ridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma 

do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 
no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções 
administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 
de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as 

empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
resentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 

ção das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 

Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 
úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente da Unidade Requisitante adjudicará o objeto da licitação à 

Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 
ridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma 

Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 
egoeiro, independentemente da aplicação das sanções 

administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 
de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as 

empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 

A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 
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13.6. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidad
são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
técnicas pertinentes, a ser atestada peloUnidad
execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais 
recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 
Edital, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
 
13.7. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as desp
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 
virtude da execução do objeto contratado, respondendo
sucessores. 
 
13.8. No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a 
devida documentação comprob
estabelecidas na legislação em vigor.
 
13.10. O prazo para o entrega do objeto desta licitação
recebimento do comunicado de início.
 

14. DO CONTROLE E
 
14.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, 
o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade 
Requisitante. 
 
14.2. A Unidade Requisitante irá atestar, no documento fiscal correspondente, 
produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à licitante. 
 
14.3. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, 
referida no item anterior. 
 

15. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
15.1.A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 
pretendida. 
 
15.2.Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
consultadas e acordadas entre a licitante vencedora e a 
 
15.3.Sob justificativa técnica da licitante vencedora, o objeto poder
de ordem técnica, desde que a Secretaria de Assistência Social 
comunicado e oficialmente autorizado pelo mesmo.
 
15.4.A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de documento h
o fornecedor e a unidade requisitante, nos termos da Lei 
 
15.5.A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidad
são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas 
técnicas pertinentes, a ser atestada peloUnidade Requisitante responsável pela fiscalização da 
execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais 
recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as desp
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 
virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a 
devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão 
estabelecidas na legislação em vigor. 

entrega do objeto desta licitação será de até30 (trinta)
recebimento do comunicado de início. 

. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, 
o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade 

sitante irá atestar, no documento fiscal correspondente, 
produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação 

. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 

Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
consultadas e acordadas entre a licitante vencedora e a Secretaria de Assistência Social 

Sob justificativa técnica da licitante vencedora, o objeto poderá sofrer alterações estruturais e 
de ordem técnica, desde que a Secretaria de Assistência Social – SAS seja devidamente 
comunicado e oficialmente autorizado pelo mesmo. 

A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de documento h
o fornecedor e a unidade requisitante, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme o caso.

A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 

A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços que 
são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

ABNT, e demais normas 
e Requisitante responsável pela fiscalização da 

execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais 
recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 

por si, seus empregados, prepostos e 

No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a 

atória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão 

trinta) dias contados do 

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, 
o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade 

sitante irá atestar, no documento fiscal correspondente, ao fornecimento do 
produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

somente se efetivará com a atestação 

. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 

Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
Secretaria de Assistência Social – SAS. 

á sofrer alterações estruturais e 
SAS seja devidamente 

A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de documento hábil entre 
, conforme o caso. 

A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
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15.6.O local para entrega dos itens será no 
Rua Duque de Caxias, 165 - Poço Rico 
Assistência Social – SAS. 
 
15.7. O prazo para a entrega do objeto é de
emitida pela Unidade Requisitante.
 
15.8. O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada 
pela Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da 
Unidade Requisitante. 

15.9. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, 
equipamentos eletroeletrônicos nas
liberação dos pagamentos ao fornecedor.

15.10. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior.

15.11. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.
 
15.12. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço
para tal fim, a quem caberá conferi
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações.
 
15.13. Caso o objeto não esteja de acordo 
e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 
 
15.14. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavran
recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações, tratando
 
15.15. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a respo
perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
 
15.16. O objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 
de acordo com o Termo de Referência.
 
15.17.  Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 
inspeção visual e independente de ensaios.
 
15.18. Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 
ou quaisquer outras desconformidades em relação ao Termo de Referência.
 
15.19.  A Secretaria de Assistência Social 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência.
 

O local para entrega dos itens será no Departamento de Logística - DLOG, localizado na 
Poço Rico - Juiz de Fora/MG ou outro escolhido pela Secretaria de 

O prazo para a entrega do objeto é de até 30 dias a partir da emissão da nota de 
emitida pela Unidade Requisitante. 

O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada 
pela Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da 

A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, 
equipamentos eletroeletrônicos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 
liberação dos pagamentos ao fornecedor. 

nitivo do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.

A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado 
para tal fim, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações.

Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará 
e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavran
recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações, tratando-se, nesse caso, de recebimento provisório.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela 
perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 
de acordo com o Termo de Referência. 

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 
inspeção visual e independente de ensaios. 

Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 
desconformidades em relação ao Termo de Referência. 

A Secretaria de Assistência Social – SAS reserva-se o direito de não receber os materiais 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência. 

DLOG, localizado na 
escolhido pela Secretaria de 

a partir da emissão da nota de empenho 

O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada 
pela Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da 

A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o funcionamento dos 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 

nitivo do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 

A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos. 

indicado ao servidor designado 
lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará 
e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em 

se, nesse caso, de recebimento provisório. 

nsabilidade da fornecedora pela 
perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 

Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 

se o direito de não receber os materiais 
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15.20. Juntamente aos equipamentos 
entregue toda documentação respectiva a el
as relevantes informações de uso e manutenção.

15.21. Da Garantia: 

15.21.1. Deverá ser fornecido um 
(um) ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 
reparar, dentro desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 
material ou defeito de fabricação

15.21.2. Uma vez comprovado que qua
negligência ou não cumprimento do manual de Operação e Manutenção ao cliente, todas as 
despesas e custos com substituição dos componentes, vi
Secretaria de Assistência Social 

15.21.3. A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repassadas através dos 
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 
local credenciada pelos fabricantes.

16.1. Da Unidade Requisitante:
 
16.1.1. Requisitar, por meio de servidor designado, 
necessidades da Unidade Requisitante por meio da respectiva requisição, que atestará o 
recebimento gradual dos mesmos.
 
16.1.2. Conferir se o fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, 
embora o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições 
especificadas. 
 
16.1.3. Zelar pelo cumprimento dos atos relativos às obrigações que assumir contr
como pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que 
figure como parte.  
 
16.1.4. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na 
imediatamente o fornecimento se for 
 
16.1.5.Solicitar a substituição de algum produto que não apresentar condições de ser utilizado, 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da 
 
16.1.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.
 
16.1.7. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do Fornecedor, 
exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao 
92. da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
16.1.8. Notificar o Fornecedor, fixando
encontradas na execução do fornecimento e interromper imediatamente o fornecimento se for o 
caso, assim como solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado.
 
16.1.9. Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas 
estabelecidas. 

16.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham

Juntamente aos equipamentos eletroeletrônicos que possuem manual de instruções, será 
entregue toda documentação respectiva a eles, como o Manual de Operação contemplando todas 
as relevantes informações de uso e manutenção. 

Deverá ser fornecido um CERTIFICADO DE GARANTIA válido pelo prazo de 0
) ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 

reparar, dentro desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 
ação, quando for o caso. 

Uma vez comprovado que qualquer problema foi causado por mau uso do equipamento, 
negligência ou não cumprimento do manual de Operação e Manutenção ao cliente, todas as 
despesas e custos com substituição dos componentes, viagens e estadias serão por conta da 
Secretaria de Assistência Social – SAS. 

A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repassadas através dos 
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 
local credenciada pelos fabricantes. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 
e Requisitante: 

Requisitar, por meio de servidor designado, o fornecimento dos produtos
necessidades da Unidade Requisitante por meio da respectiva requisição, que atestará o 
recebimento gradual dos mesmos. 

fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, 
embora o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições 

Zelar pelo cumprimento dos atos relativos às obrigações que assumir contr
como pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que 

Comunicar à contratada qualquer irregularidade na entrega do produto 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

Solicitar a substituição de algum produto que não apresentar condições de ser utilizado, 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do Fornecedor, 
exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao 
92. da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Notificar o Fornecedor, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento e interromper imediatamente o fornecimento se for o 

licitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado.

Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.

que possuem manual de instruções, será 
s, como o Manual de Operação contemplando todas 

CERTIFICADO DE GARANTIA válido pelo prazo de 01 
) ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 

reparar, dentro desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 

causado por mau uso do equipamento, 
negligência ou não cumprimento do manual de Operação e Manutenção ao cliente, todas as 

agens e estadias serão por conta da 

A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repassadas através dos 
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 

o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da Unidade Requisitante por meio da respectiva requisição, que atestará o 

fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, 
embora o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições 

Zelar pelo cumprimento dos atos relativos às obrigações que assumir contratualmente, bem 
como pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que 

entrega do produto interromper 

Solicitar a substituição de algum produto que não apresentar condições de ser utilizado, 
fiscalização. 

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do Fornecedor, 
exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no Art. 

lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento e interromper imediatamente o fornecimento se for o 

licitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas 

a ser solicitados pelo fornecedor. 
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16.1.11. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência.

16.1.12. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

16.1.13. Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da
acesso, www.nfe.fazenda.gov.br

16.2. Da licitante vencedora:
 
16.2.1. Dar ciência, imediatamente, do recebimento das Notas de Empenho, Ordem de 
Fornecimento ou outros instrumentos hábeis enviados 
 
16.2.2. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste 
Edital, segundo as necessidades e as requisições da Unidade Requisitante.
 

16.2.3.Obedecer rigorosamente aos prazos e as condições

16.2.4. Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 
especificações da Unidade requisitante.

16.2.5. Entregar o produto especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo
e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
 
16.2.6.Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 
Requisitante 
 
16.2.7. Atender, de imediato, as solicitações relativ
que não atenda ao especificado.
 
16.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preço ou substituição de marca.
 
16.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte adequado do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.
 
16.2.10. Entregar o produtono prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
 
16.2.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
Unidade Requisitante o direito de recusá
 
16.2.12. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
 
16.2.13. Responder objetivamente por quaisquer danos 
entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados e 
prepostos. 
 

Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da

www.nfe.fazenda.gov.br. 

: 

Dar ciência, imediatamente, do recebimento das Notas de Empenho, Ordem de 
Fornecimento ou outros instrumentos hábeis enviados pela Unidade Requisitante.

Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste 
Edital, segundo as necessidades e as requisições da Unidade Requisitante. 

Obedecer rigorosamente aos prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 
especificações da Unidade requisitante. 

Entregar o produto especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo
e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
ícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 

que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 

Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto 
que não atenda ao especificado. 

Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

se pelo transporte adequado do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega.

no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

omunicar imediatamente à Unidade Requisitante quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados e 

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de 

Dar ciência, imediatamente, do recebimento das Notas de Empenho, Ordem de 
pela Unidade Requisitante. 

Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 

Entregar o produto especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades 
e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições 

se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
ícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 

que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 

as à substituição, reposição ou troca do produto 

Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

se pelo transporte adequado do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

omunicar imediatamente à Unidade Requisitante quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados e 
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16.2.14.Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 
Município o direito de recusá-
 
16.2.15. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 
terceiros, sem o expresso consentimento da Unidade Requisitante.
 
16.2.16. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de 
quaisquer ônus e responsabilidades, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando
ao setor competente da Unidade Requisitante, quando solicitadas.
 
16.2.17. Apresentar, sempre que solicitado pela Unidade Requisitante, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.
 
16.2.18. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos.
 
16.2.19. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que
culpa ou dolo, a causar à Unidade Requisitante ou a terceiros, durante a execução do fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários e prepostos, ficando, assim, afastada qualquer 
responsabilidade da Unidade Requisitante, podendo esta, para o fim de garantir eventuais 
ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a Unidade Requisitante.
 
16.2.20. Manter durante toda
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
16.2.21. Comunicar à Unidade Requisitante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 
atualização. 
 
16.2.22. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a 
produto(s), além das exigências e padrões definidos no Termo de Referência.
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
21.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei
Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:
a) devolução total da quantia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 
48 horas, em caso de inexecução total e rescisão contratual.
b) multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 
de atraso, limitados a 5 dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
 
21.3.A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 
-lo caso não satisfaça aos padrões especificados 

Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 

o expresso consentimento da Unidade Requisitante. 

Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de 

e responsabilidades, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando
ao setor competente da Unidade Requisitante, quando solicitadas. 

Apresentar, sempre que solicitado pela Unidade Requisitante, comprovação de 
ções tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.

Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 
fretes, embalagem e demais encargos. 

Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Unidade Requisitante ou a terceiros, durante a execução do fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários e prepostos, ficando, assim, afastada qualquer 

da Unidade Requisitante, podendo esta, para o fim de garantir eventuais 
ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  
a) dedução de créditos da licitante vencedora;  
b) medida judicial apropriada, a Unidade Requisitante. 

Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Comunicar à Unidade Requisitante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 

Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s
, além das exigências e padrões definidos no Termo de Referência. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade 
Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
devolução total da quantia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 

48 horas, em caso de inexecução total e rescisão contratual. 
multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 

de atraso, limitados a 5 dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 

Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 

Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de 

e responsabilidades, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as 

Apresentar, sempre que solicitado pela Unidade Requisitante, comprovação de 
ções tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

venham, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Unidade Requisitante ou a terceiros, durante a execução do fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários e prepostos, ficando, assim, afastada qualquer 

da Unidade Requisitante, podendo esta, para o fim de garantir eventuais 

a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Comunicar à Unidade Requisitante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 

comercialização do(s) 

Federal n° 14.133/2021, a Unidade 
Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

devolução total da quantia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 

multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 
de atraso, limitados a 5 dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total; 

suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

pre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
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21.3.1. 0,1% (um décimo por cento) a
atraso do Contrato, em caso de 
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, n
caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 
alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
21.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 
ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;
 
21.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA; e
 
21.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do v
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a 
rescisão do Contrato. 
 
21.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
21.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no pr
demais formalidades legais. 
 
21.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilid
unilateral do Contrato. 
 
21.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 21
assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.
 
21.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido.
 
21.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomp
valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
 
21.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
21.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, n
caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 
alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 
ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA; e 

0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilid

nas alíneas “b” e “c” do item 21.2 não possuem caráter compensatório, e, 
assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

cometidas. 

As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomp
valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

as sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

a ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

té 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 

10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

alor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
azo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

.2 não possuem caráter compensatório, e, 
assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do 
valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

ão exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

a ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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22.1.Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da Nota Fiscal e 
efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor do fornecedor
 
22.1.2.Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O prazo para pagamento em até 30 (trinta) dias posteriores à data de
nota fiscal/fatura, junto ao setor da Unidade Requisitante responsável e, em anexo a esta, o 
Atestado de Fiscalização emitido por servidor lotado na Divisão de Recursos Financeiros, 
responsável pela fiscalização do Contrato, 
os seguintes dados: 
 
Banco: _______ Agência: _______ Conta
 
22.2. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período
prestado será de um mês, considerando
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 
com 30 (trinta) dias. 
 
22.2.1. O pagamento à contratada será realizado 
e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a Unidade Requisitante esteja 
obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.
 
22.3. A contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cob
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
com efeito negativo válida, declaraç
 
22.4. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 
da reapresentação válida desses documentos.
 
22.5. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 
ou ato imputável à contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Públi
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do 
órgão ou entidade licitante e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
 
22.6. O valor dos pagamentos eventualmente anteci
cento) ao mês, calculada pro rata die

protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade licitante.
 
22.7. Do reajuste: 
 
22.7.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
a aplicação da seguinte fórmula:

22. DO PAGAMENTO 
 

serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da Nota Fiscal e 
efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor do fornecedor. 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da competente 
nota fiscal/fatura, junto ao setor da Unidade Requisitante responsável e, em anexo a esta, o 
Atestado de Fiscalização emitido por servidor lotado na Divisão de Recursos Financeiros, 
responsável pela fiscalização do Contrato, em conta corrente aberta em banco a ser indicado com 

Banco: _______ Agência: _______ Conta-Corrente: _______ Localidade: _______

Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 
de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 

O pagamento à contratada será realizado em razão dofornecimento efetivamente executados 
base mencionado no item anterior sem que a Unidade Requisitante esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

A contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. 

No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 
da reapresentação válida desses documentos. 

O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 
ou ato imputável à contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die

(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do 
órgão ou entidade licitante e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por 
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade licitante.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

 
   I = (TX/100)    

365 
EM= I x N x VP 

serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da Nota Fiscal e 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

apresentação da competente 
nota fiscal/fatura, junto ao setor da Unidade Requisitante responsável e, em anexo a esta, o 
Atestado de Fiscalização emitido por servidor lotado na Divisão de Recursos Financeiros, 

conta corrente aberta em banco a ser indicado com 

Corrente: _______ Localidade: _______ 

base de medição do serviço 
se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 

efetivamente executados 
base mencionado no item anterior sem que a Unidade Requisitante esteja 

rança, os comprovantes 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 
ou ato imputável à contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do 
órgão ou entidade licitante e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

pados será descontado à taxa de 1% (um por 
, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade licitante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

parcela, é calculada mediante 
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Onde: 
I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.
 
22.7.2.Para a hipótese definida no item anterior, a 
suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira 
originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante.
 
23. DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SE

 
23.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data da apresentação da Proposta Comercial. 
 
23.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 
apresentação da proposta, pelo IPCA, tomando
 
23.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim,
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
 
23.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
23.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
23.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
 
23.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
 
23.5.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
23.5.3. Na ausência de previsão legal quanto 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
23.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
23.7.  Para restabelecer o equilíbrio econômico
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

= índice de atualização financeira; 
= percentual da taxa de juros de mora anual; 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
= valor da parcela em atraso. 

Para a hipótese definida no item anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura 
suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira 
originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante.

23. DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data da apresentação da Proposta Comercial.  

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 
apresentação da proposta, pelo IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento. 

Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

fica obrigada a emitir fatura 
suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira 
originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante. 

NTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 

resentação da proposta.  

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

tivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contr
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
23.7.1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos cust
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
 
23.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecim
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 
23.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
durante a vigência do contrato e antes de
14.133/2021. 
 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edit
 
24.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica no sistema, através do endereço eletrônico 
 
24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
 
24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.
 
24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no en
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
 
24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sóci
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou
poderes para impugnar o Edital).
 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  

A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica no sistema, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sóci
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

ato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
os do objeto, fazendo um comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

ento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

financeiro deverá ser formulado 
eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
 

A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

particular (instrumento de mandato com 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
25.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 
 
25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
25.5. No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade
de contratar ou não o fornecimento dos bens.
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenh
condução ou do resultado do processo licitatório.
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as
14.133/2021. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 
25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações ne
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
25.11. Em caso de divergência entre disp
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
 
25.12. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice m
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
 
25.12.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato.
 
25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
 
25.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade
de contratar ou não o fornecimento dos bens. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
dos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações ne
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

ção da licitação induz à extinção do contrato. 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

haja comunicação em 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
dos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
um caso, responsável por esses custos, independentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
disposições do art. 183 da Lei Federal nº 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

osições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 
anifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins d
habilitação. 
 
25.14. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 
consultados no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será 
atualizado a cada nova etapa do pregão.
 
25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
Anexo I - Termo de Referência.
Anexo III - Modelo de Ordem de Fornecimento de Materiais 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins d

O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 
consultados no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será 
atualizado a cada nova etapa do pregão. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência. 
Modelo de Ordem de Fornecimento de Materiais – OFM. 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 
consultados no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

1. ENTE REQUISITANTE:
 
1.1. Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.
 
2. OBJETO: 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a 
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora 
conforme o descritivo anexo a este Termo de Referência.
 
3. JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. O Centro Pop trata-se de um equipamento social, inserido na Política de Assistência Social, 
que atende pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Tem a 
finalidade de assegurar serviços, atendimento e atividades direcionadas ao 
sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares que 
oportunizem a reconstrução de novos projetos de vida. As provisões ofertadas no Serviço são: 
alimentação, higiene pessoal, atendimentos técnic
acompanhamentos dos casos, visando a superação da condição de rua, além de atividades 
socioeducativas para usuários de Juiz de Fora. 
 
3.1.1. Visando manter o propósito de oferecer um espaço adequado para a utilização do públi
atendido, assim como proporcionar o seu bem
equipamentos para o prédio utilizado, onde esses serão 
cotidiano. 
 
3.2. Para manter a continuidade de oferecer o trabalho de qu
aquisição de equipamentos para a sala dos profissionais envolvidos na perspectiva de melhor 
atendimento ao usuário, como citado anteriormente entre as provisões do Serviço.
 
3.3. Com a finalidade de proporcionar o b
dos utensílios supracitados para praticidade, salubridade, segurança dos usuários e para execução 
do Serviço. 
 
3.4. Visando manter o propósito de oferecer alimentação ao público atendido (café da manh
tarde), assim como proporcionar o bem
utensílios de copa e cozinha para o melhoramento na confecção desses alimentos, mantendo a 
garantia da qualidade, agilidade e segurança em seu preparo; ass
ao usuário. 
 
3.5. A aquisição do material supracitado será para atender as necessidades do Centro Pop 
considerando que a quantidade e qualidade desses itens para manutenção dos serviços estão 
defasadas e não mais suprem a d
 
3.6.  Enfim, justifica-se a aquisição desses suprimentos para garantir a adequação da realidade de 
atendimento do equipamento, além de gerar conforto e bem
apoio e o papel social exercido por ess

PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023 – DEMLURB 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

REQUISITANTE: 

Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora. 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos, móveis e eletrodomésticos
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora 
conforme o descritivo anexo a este Termo de Referência. 

se de um equipamento social, inserido na Política de Assistência Social, 
que atende pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Tem a 
finalidade de assegurar serviços, atendimento e atividades direcionadas ao 
sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares que 
oportunizem a reconstrução de novos projetos de vida. As provisões ofertadas no Serviço são: 
alimentação, higiene pessoal, atendimentos técnicos, encaminhamentos diversos, 
acompanhamentos dos casos, visando a superação da condição de rua, além de atividades 
socioeducativas para usuários de Juiz de Fora.  

Visando manter o propósito de oferecer um espaço adequado para a utilização do públi
atendido, assim como proporcionar o seu bem-estar torna-se necessário a aquisição de 
equipamentos para o prédio utilizado, onde esses serão manipulados para os momentos diversos do 

Para manter a continuidade de oferecer o trabalho de qualidade da equipe, torna
aquisição de equipamentos para a sala dos profissionais envolvidos na perspectiva de melhor 
atendimento ao usuário, como citado anteriormente entre as provisões do Serviço.

Com a finalidade de proporcionar o bem-estar aos indivíduos torna-se necessário a aquisição 
dos utensílios supracitados para praticidade, salubridade, segurança dos usuários e para execução 

Visando manter o propósito de oferecer alimentação ao público atendido (café da manh
tarde), assim como proporcionar o bem-estar aos indivíduos torna-se necessário a aquisição de 
utensílios de copa e cozinha para o melhoramento na confecção desses alimentos, mantendo a 
garantia da qualidade, agilidade e segurança em seu preparo; assim como o conforto e praticidade 

A aquisição do material supracitado será para atender as necessidades do Centro Pop 
considerando que a quantidade e qualidade desses itens para manutenção dos serviços estão 
defasadas e não mais suprem a demanda atual do Serviço. 

se a aquisição desses suprimentos para garantir a adequação da realidade de 
atendimento do equipamento, além de gerar conforto e bem-estar ao público
apoio e o papel social exercido por esse serviço. 

 

aquisição de equipamentos, móveis e eletrodomésticos 
destinados ao Centro Pop oferecidos pela Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora – SAS, 

se de um equipamento social, inserido na Política de Assistência Social, 
que atende pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Tem a 
finalidade de assegurar serviços, atendimento e atividades direcionadas ao desenvolvimento de 
sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares que 
oportunizem a reconstrução de novos projetos de vida. As provisões ofertadas no Serviço são: 

os, encaminhamentos diversos, 
acompanhamentos dos casos, visando a superação da condição de rua, além de atividades 

Visando manter o propósito de oferecer um espaço adequado para a utilização do público 
se necessário a aquisição de 

para os momentos diversos do 

alidade da equipe, torna-se necessário a 
aquisição de equipamentos para a sala dos profissionais envolvidos na perspectiva de melhor 
atendimento ao usuário, como citado anteriormente entre as provisões do Serviço. 

se necessário a aquisição 
dos utensílios supracitados para praticidade, salubridade, segurança dos usuários e para execução 

Visando manter o propósito de oferecer alimentação ao público atendido (café da manhã e da 
se necessário a aquisição de 

utensílios de copa e cozinha para o melhoramento na confecção desses alimentos, mantendo a 
im como o conforto e praticidade 

A aquisição do material supracitado será para atender as necessidades do Centro Pop 
considerando que a quantidade e qualidade desses itens para manutenção dos serviços estão 

se a aquisição desses suprimentos para garantir a adequação da realidade de 
estar ao público-alvo, ampliando o 
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3.7 – Ressalta-se, ainda, que a presente aquisição é oriunda do
CUIDAR, o qual o município foi contemplado com R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) para 
aquisição de equipamentos para ao Serviço de Proteção Social Espec
de Rua, desenvolvido pelo Centro Pop, sendo de suma importância destacar que o valor atualizado 
em conta bancária está em R$124.391,23 ( cento e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e um 
reais e vinte e três centavos).
 
3.8. A utilização dos bens adquiridos deverá ser exclusiva para os fins já específicos, não podendo 
ser remanejados a outras repartições públicas ou outras entidades. Ainda, os referidos bens serão 
inscritos no patrimônio no Município de Juiz de Fora
 
3.9. todos os valores foram verificados utilizando 
tabela neste Termo de Referência.
 
3.10. A Secretaria de Assistência Social realizou detalhada pesquisa de preços, balizadas em 
contratações similares de outros entes 
licitações públicas. Como se tratam 
para mais ou para menos, respeitando sempre o objetivo da utilização dos recursos na totalidade da 
quantia destinada, acrescida dos rendimentos atualizados.
 
3.11. Esta contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico por se tratar de 
contratação de serviços de natureza comum, tendo as propostas analisadas no menor valor pelo 
serviço com base na pesquisa de mercado; já quanto ao critério de aceitabilidade, esse deverá ser 
avaliado com o valor por item; tendo o modo de disputa aberto no processo licitatório. 
 
3.12. Vale ressaltar, novamente, que os itens estão elencados em lotes apenas como for
organização e não como instrução para o pregão.
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO FINANCEIRA:
 
4.1.  O recurso a ser utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de 
08.244.0020.2302.0000, fontes 1.661.000000 e 2.661.000000 e nat
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224. 
 
4.2. O valor global da presente licitação é de
oitenta e um reais e noventa e seis centavos).
 
5. OBJETIVOS: 
 
5.1. Objetivo geral: 
 
5.1.1. Melhorar e agilizar a prestação de serviço do Centro Pop. 
 
5.1.2. Dar cumprimento ao Plano de Serviço pactuado com a SEDESE 
Desenvolvimento Social do Estado de Minas Gerais. 
 
5.2.Objetivos específicos: 
 
5.2.1. Proporcionar maior conforto a população acolhida
 

se, ainda, que a presente aquisição é oriunda doPROGRAMA ESTADUAL REDE 
o qual o município foi contemplado com R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) para 

aquisição de equipamentos para ao Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas em Situação 
de Rua, desenvolvido pelo Centro Pop, sendo de suma importância destacar que o valor atualizado 

R$124.391,23 ( cento e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e um 
reais e vinte e três centavos). 

A utilização dos bens adquiridos deverá ser exclusiva para os fins já específicos, não podendo 
ser remanejados a outras repartições públicas ou outras entidades. Ainda, os referidos bens serão 
inscritos no patrimônio no Município de Juiz de Fora. 

todos os valores foram verificados utilizando o valor médio dos orçamentos expostos
tabela neste Termo de Referência. 

A Secretaria de Assistência Social realizou detalhada pesquisa de preços, balizadas em 
contratações similares de outros entes públicos, em atenção às legislações de referência das 
licitações públicas. Como se tratam de valores estimados, os valores finais podem sofrer alterações 
para mais ou para menos, respeitando sempre o objetivo da utilização dos recursos na totalidade da 

ntia destinada, acrescida dos rendimentos atualizados. 

Esta contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico por se tratar de 
contratação de serviços de natureza comum, tendo as propostas analisadas no menor valor pelo 

na pesquisa de mercado; já quanto ao critério de aceitabilidade, esse deverá ser 
avaliado com o valor por item; tendo o modo de disputa aberto no processo licitatório. 

Vale ressaltar, novamente, que os itens estão elencados em lotes apenas como for
organização e não como instrução para o pregão. 

. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO FINANCEIRA: 

O recurso a ser utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de 
08.244.0020.2302.0000, fontes 1.661.000000 e 2.661.000000 e natureza de despesa 33903016, 
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224. 

O valor global da presente licitação é de R$71.481,96 (setenta e um mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 

Melhorar e agilizar a prestação de serviço do Centro Pop.  

. Dar cumprimento ao Plano de Serviço pactuado com a SEDESE – Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Estado de Minas Gerais.  

Proporcionar maior conforto a população acolhida 

PROGRAMA ESTADUAL REDE 
o qual o município foi contemplado com R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) para 

ial para Pessoas em Situação 
de Rua, desenvolvido pelo Centro Pop, sendo de suma importância destacar que o valor atualizado 

R$124.391,23 ( cento e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e um 

A utilização dos bens adquiridos deverá ser exclusiva para os fins já específicos, não podendo 
ser remanejados a outras repartições públicas ou outras entidades. Ainda, os referidos bens serão 

dos orçamentos expostos em 

A Secretaria de Assistência Social realizou detalhada pesquisa de preços, balizadas em 
públicos, em atenção às legislações de referência das 

de valores estimados, os valores finais podem sofrer alterações 
para mais ou para menos, respeitando sempre o objetivo da utilização dos recursos na totalidade da 

Esta contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico por se tratar de 
contratação de serviços de natureza comum, tendo as propostas analisadas no menor valor pelo 

na pesquisa de mercado; já quanto ao critério de aceitabilidade, esse deverá ser 
avaliado com o valor por item; tendo o modo de disputa aberto no processo licitatório.  

Vale ressaltar, novamente, que os itens estão elencados em lotes apenas como forma de 

O recurso a ser utilizado para a aquisição desses itens acima supracitados é oriundo do recurso 
advindo da Parceria Estadual através do Programa Rede Cuidar, com a dotação orçamentária de nº 

ureza de despesa 33903016, 
33903020, 33903021, 33903022, 44905206, 44905217, 44905218, 44905219, 44905224.  

R$71.481,96 (setenta e um mil, quatrocentos e 

Secretaria de Estado de 
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5.2.2. Otimizar o trabalho realizado do Centro Pop no sentido de agilizar o atendimento do público
alvo, apresentando um espaço apropriado para o convívio grupal, social e para o desenvolvimento 
de relações de afetividade e respeito.
 
5.2.3. Possibilitar um local que cultive vivências para o alcance da autonomia estimulando, além 
disso, a organização e a participação social. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO:
 
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 
pretendida. 
 
6.2. Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
consultadas e acordadas entre a licitante vencedora e a 
 
6.3. Sob justificativa técnica da licitante vencedora, o objeto po
de ordem técnica, desde que a Secretaria de Assistência Social 
comunicado e oficialmente autorizado pelo mesmo.
 
6.4. A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de document
fornecedor e a unidade requisitante, nos termos da Lei 
 
6.5. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1. Da Unidade Requisitante:
 
7.1.1. Conferir se o fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, embora 
o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.
 
7.1.2. Proporcionar condições ao fornecedor para que possa
estabelecidas. 
 
7.1.3.  Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso.
 
7.1.4. Solicitar a substituição de algum produto que não 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.
 
7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.
 
7.1.6. Impedir que terceiros forne
 
7.1.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.
 
7.1.8. Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de 
duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da
www.nfe.fazenda.gov.br. 
 
7.2. Da Licitante Vencedora:
 

Otimizar o trabalho realizado do Centro Pop no sentido de agilizar o atendimento do público
alvo, apresentando um espaço apropriado para o convívio grupal, social e para o desenvolvimento 
de relações de afetividade e respeito. 

l que cultive vivências para o alcance da autonomia estimulando, além 
disso, a organização e a participação social.  

. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO: 

A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 

Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
consultadas e acordadas entre a licitante vencedora e a Secretaria de Assistência Social 

Sob justificativa técnica da licitante vencedora, o objeto poderá sofrer alterações estruturais e 
de ordem técnica, desde que a Secretaria de Assistência Social – SAS seja devidamente 
comunicado e oficialmente autorizado pelo mesmo. 

A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de document
fornecedor e a unidade requisitante, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme o caso.

A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 

.1. Da Unidade Requisitante: 

Conferir se o fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, embora 
o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas 

Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

Solicitar a substituição de algum produto que não apresentar condições de ser utilizado, 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.

Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de 
duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da

.2. Da Licitante Vencedora: 

Otimizar o trabalho realizado do Centro Pop no sentido de agilizar o atendimento do público-
alvo, apresentando um espaço apropriado para o convívio grupal, social e para o desenvolvimento 

l que cultive vivências para o alcance da autonomia estimulando, além 

A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal dos itens no momento da aquisição 

Quaisquer modificações do projeto original, se possível tecnicamente, deverão previamente 
Secretaria de Assistência Social – SAS. 

derá sofrer alterações estruturais e 
SAS seja devidamente 

A aquisição decorrente do certame será formalizada pela assinatura de documento hábil entre o 
, conforme o caso. 

A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 

Conferir se o fornecimento dos produtos está de acordo com o inicialmente proposto, embora 
o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

executar o objeto dentro das normas 

Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega dos produtos e interromper 

apresentar condições de ser utilizado, 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de 
duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, 
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7.2.1. Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 
especificações da Unidade requisitant
 
7.2.3. Obedecer rigorosamente aos prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 
7.2.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 
Requisitante. 
 
7.2.5. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de algum
item que não atenda ao especificado.
 
7.2.6. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
 
7.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade 
Município o direito de recusá-
 
8. DA ENTREGA:  
 
8.1. O objeto adquirido deverá ser entregue no prazo de até 3
de Empenho/Ordem por fornecimento.
 
8.2. O local para entrega dos itens será no Departamento de Logística 
Rua Duque de Caxias, 165 - Poço Rico 
 
8.3.  O objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 
de acordo com o Termo de Referência.
 
8.4.  Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 
inspeção visual e independent
 
8.5. Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 
ou quaisquer outras desconformidades em relação ao Termo de Referência.
 
8.6.  A Secretaria de Assistência Social 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência.
 
8.7. A entrega física do objeto deste Termo de Referência será realizada na data e local escolhido 
pela Secretaria de Assistência Social 
 
8.8. Juntamente aos equipamentos 
entregue toda documentação respectiva a el
as relevantes informações de uso e manutenção.
 
9. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO:
 
9.1. O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela 
Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade 
Requisitante. 
 

Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 
especificações da Unidade requisitante. 

Obedecer rigorosamente aos prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 

Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de algum
item que não atenda ao especificado. 

Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 
-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

O objeto adquirido deverá ser entregue no prazo de até 30 dias após o recebimento da Nota 
de Empenho/Ordem por fornecimento. 

O local para entrega dos itens será no Departamento de Logística - DLOG, localizado na 
Poço Rico - Juiz de Fora/MG. 

O objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 
de acordo com o Termo de Referência. 

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 
inspeção visual e independente de ensaios. 

Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 
ou quaisquer outras desconformidades em relação ao Termo de Referência. 

A Secretaria de Assistência Social – SAS reserva-se o direito de não receber os materiais 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência. 

A entrega física do objeto deste Termo de Referência será realizada na data e local escolhido 
pela Secretaria de Assistência Social – SAS. 

Juntamente aos equipamentos eletroeletrônicos que possuem manual de instruções, será 
entregue toda documentação respectiva a eles, como o Manual de Operação contemplando todas 
as relevantes informações de uso e manutenção. 

. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO: 

acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela 
Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade 

Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo, segundo as necessidades e 

Obedecer rigorosamente aos prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
outros detalhamentos, quando for o caso ou no 

que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 

Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de algum 

Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

do objeto, reservando ao 
 

dias após o recebimento da Nota 

DLOG, localizado na 

O objeto deverá ser inspecionado no ato da entrega, sendo rejeitado aquele que não estiver 

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de 

Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso como: peças danificadas, usadas 

o receber os materiais 

A entrega física do objeto deste Termo de Referência será realizada na data e local escolhido 

que possuem manual de instruções, será 
s, como o Manual de Operação contemplando todas 

acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela 
Unidade Requisitante ou, no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade 
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9.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fis
equipamentos eletroeletrônicos nas
liberação dos pagamentos ao fornecedor.
 
9.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, somente s
atestação referida no item anterior.
 
10. DA GARANTIA: 
 
10.1. Deverá ser fornecido um CERTIFICADO DE GARANTIA válido pelo prazo de 0
ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 
reparar,dentro desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 
material ou defeito de fabricação

10.2. Uma vez comprovado que qua
negligência ou não cumprimento do manu
despesas e custos com substituição dos componentes, viagens e estadias serão por conta da 
Secretaria de Assistência Social 
 
10.3. A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repas
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 
local credenciada pelos fabricantes.
 
11. DO PAGAMENTO: 
 
11.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da 
efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária 
na conta e entidade bancária indicada pelo mesmo, em que deverá ser efetivado o crédito.
 
12. DAS SANÇÕES: 
 
12.1. Pela inexecução total ou parcial
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo de possível representação junto ao Ministério Público:
a) devolução total da quantia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 
48 horas, em caso de inexecução total e rescisão contratual.
b) multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 
de atraso, limitados a 5 dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

 

A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o funcionamento dos 
equipamentos eletroeletrônicos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 
liberação dos pagamentos ao fornecedor. 

O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, somente s
atestação referida no item anterior. 

Deverá ser fornecido um CERTIFICADO DE GARANTIA válido pelo prazo de 0
ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 

desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 
material ou defeito de fabricação, quando for o caso. 

Uma vez comprovado que qualquer problema foi causado por mau uso do equipamento, 
negligência ou não cumprimento do manual de Operação e Manutenção ao cliente, todas 
despesas e custos com substituição dos componentes, viagens e estadias serão por conta da 
Secretaria de Assistência Social – SAS. 

A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repas
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 
local credenciada pelos fabricantes. 

Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da 
efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária 
na conta e entidade bancária indicada pelo mesmo, em que deverá ser efetivado o crédito.

Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas neste Termo de Referência, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo de possível representação junto ao Ministério Público:

tia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 
48 horas, em caso de inexecução total e rescisão contratual. 

multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 
dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;

suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

 
 
 
 
 
 
 

 

o funcionamento dos 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 

O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 

Deverá ser fornecido um CERTIFICADO DE GARANTIA válido pelo prazo de 01 (um) 
ano, constando todas as cláusulas de validade cabendo a CONTRATADA substituir ou 

desse prazo, qualquer peça que se tornar imprestável por comprovada falha de 

causado por mau uso do equipamento, 
al de Operação e Manutenção ao cliente, todas as  

despesas e custos com substituição dos componentes, viagens e estadias serão por conta da 

A garantia referente às partes e peças de terceiros deverão ser repassadas através dos 
certificados ou notas fiscais dos próprios fabricantes, cobertos pela rede e assistência técnica 

Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da Nota Fiscal e 
efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária 
na conta e entidade bancária indicada pelo mesmo, em que deverá ser efetivado o crédito. 

das obrigações firmadas neste Termo de Referência, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo de possível representação junto ao Ministério Público: 

tia paga antecipadamente e devidamente atualizada, no prazo máximo de 

multa moratória, no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do objeto, por dia 
dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total; 

suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

pre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023 – SAS 
ANEXO I.A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DESCRIÇÃO DETALHADA 

Processo: Ano: 

 EstimadoItem Qtdade Código Unidade Especificação Detalhada Unitário

08325 2023 

1 1,00 473200076 Unidade 145,6400 145,6400Pipoqueira de manivela em alumínio com espessura aproximada de 1,7mm, capacidade de 5 litros, com medidas aproximadas de  
diâmetro: 21,8cm, profundidade: 18cm, altura com a tampa: 29cm 

2 18,00 471100011 Unidade 504,0500 9.072,9000Cadeira espreguiçadeira em polipropileno e aditivo, com rodinhas, suporta até 120kg. Altura: 30cm, Largura: 54cm,Profundidade: 1, 

80m, Cor: Branca. 
3 40,00 455100021 Unidade 76,5000 3.060,0000Palete, modelo estrado antiderrapante, material: madeira, comprimento: 1.200mm, Largura: 1.000mm 

4 2,00 472400005 Unidade 216,4800 432,9600Espelho de vidro com formato retangular, comprimento: 100cm, largura: 50cm, característica adicional: com moldura/ fixação parede. 

5 6,00 171100014 Unidade 680,5200 4.083,1200Banco material: madeira de lei, acabamento: envernizado claro, altura: 42cm, comprimento: 120cm. Cor: cinza, largura 35 cm.  
Características adicionais: estrutura em aço galvanizado e pintura elestrostática. 

6 1,00 167500011 Unidade 1.769,8700 1.769,8700Caixa de Som Amplificada com 02 Microfones com fio; Alto-Falante: 2 de 6,5 polegadas; Tweeter: 2 de 2 polegadas; RMS: 250W;  
Bluetooth 5.0; Bivolt; Duas entradas USB para reprodução de músicas; Duas entradas para Microfones externos com controle de  
volume; Entrada AUX / PC (P2); Rádio FM com sintonia digital; Equalizações pré-definidas FLAT, POP, CLASSIC, JAZZ, ROCK;  

Controle de eco para microfone; Display digital; Flash lights com 5 modos de iluminação + OFF; Alça para transporte; Botão para  
reforço de sons graves; Bateria interna; Bivolt automático; Conexões: 01 x Entrada Auxiliar (P2); 02 x Entrada microfone (P10); 02  
x Entrada USB (Reprodução MP3); Incluindo 01 Cabo Alimentação (110/220V); 01 Manual do utilizador; 02 Microfone com fio. 

7 1,00 167300030 Unidade 1.913,7300 1.913,7300Projetor Multimídia FULL HD;   
-Resolução nativa: 1.920 x 1.080 pixels;   
-Sistema de projeção: 3LCD ou DLP;   

-Luminosidade: 3.000 Ansi lumens;   
-Relação de contraste: 350:1;   
-Taxa de proporção da Tela: 16:09   

-Vida útil da lâmpada: 6.000 horas (modo normal);   
-Conectividade: HDMI x 1; USB x2; WI-FI;   
-Nível de Ruído máximo: 40 dB (modo normal)   

-Peso Máximo: 3 Kg;   
-Alto falante incorporado: 5 W;   
-Alimentação: Bivolt;   

-Método de projeção: Frontal, traseira, montado no teto;   
-Acessórios: Controle remoto com pilhas, cabo de energia, cabo do computador e manual de consulta rápida em português.   
-Garantia de 12 meses do fabricante para o Projetor e 90 dias para a lâmpada. 

8 1,00 167300010 Unidade 964,7100 964,7100Tela de projeção tipo tripé, com as seguintes caracteristicas: Tecido matthewhite lavável; Perfil inferior metálico anodizado;  
Sistema de recolhimento manual; Superfície de projeção na cor branca. Dimensão 1,80m x 1,80m 

9 6,00 471200045 Unidade 311,6300 1.869,7800Quadro em cortiça, medindo 120cm x 90cm, com moldura em alumínio, acompanha parafusos e buchas para fixação 

10 3,00 471200046 Unidade 277,9900 833,9700Quadro Branco no formato 120cm x 90cm, confeccionado em MDF revestido com laminado tipo lousa na cor branca Brilhante, com  

moldura de alumínio e suporte para apagador e pincel 
11 12,00 475200260 Unidade 7,0100 84,1200Pincel Marcador para Quadro Branco, cor Azul, ponta de feltro redonda, descartável, composição: resinas termoplásticas, tinta a  

base de corantes orgânicos e solventes 

12 12,00 475200266 Unidade 7,3600 88,3200Pincel Marcador para Quadro Branco, cor Vermelho, ponta de feltro redonda, descartável, composição: resinas termoplásticas, tinta  
a base de corantes orgânicos e solventes 

13 12,00 475200261 Unidade 6,4900 77,8800Pincel Marcador para Quadro Branco, cor Preto, ponta de feltro redonda, descartável, composição: resinas termoplásticas, tinta a  

base de corantes orgânicos e solventes 
14 4,00 472200005 Unidade 703,9100 2.815,6400Tapete tipo capacho, material: fibra sintética, Antiderrapante, Tamanho: 90cm x 1,30cm   

15 6,00 171050011 Unidade 478,6700 2.872,0200Mesa redonda com diâmetro de 1,20 metro. Material: MDP. 

16 24,00 171050163 Unidade 142,6100 3.422,6400Cadeira fixa, sem braço, espaldar baixo, confeccionada em compensado multilaminado com formato reto, moldados com espuma  

injetada revestida em tecido cor preta, bordas em pvcsemi-rígido preto, base tipo "4 pés" em metalon 7/8 com pintura em epóxi  
preto fosco. Medidas, assento: (L x C) 370mm x 390mm, Encosto: (A x L) 360mm x 290mm, Altura assento/chão: 46cm 
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17 2,00 467900004 Unidade 93,8700 187,7400Suporte para tv, tipo: parede articulado, tamanho: para tv até 65", acabamento superficial: pintura eletrostática, características  
adicionais:parafusos, buchas de fixação.   
Código referente ao CatMat: 450792. 

18 6,00 473300026 Unidade 39,1800 235,0800Garrafa Térmica. Material: Plástico. Capacidade: 5 L. Características Adicionais: Com Torneira   
Código referente ao CatMat: 261974 

19 600,00 473200054 Unidade 4,1100 2.466,0000Caneca com Alça, uso Infantil Escolar, confeccionada em Resina Melanina, resistente ao calor, não tóxica, sem cheiro, diâmetro  

8cm e capacidade para 400ml. 
20 4,00 473200038 Unidade 227,3300 909,3200Panela Caçarola grande em material reforçado. Material: alumínio. Capacidade: 40 L.   

Código referente ao CatMat:267909 

21 2,00 141100004 Unidade 2.499,5000 4.999,0000Bebedouro de Água Industrial 100 Litros Knox Bebedouros com 03 torneiras gelada/natural. Corpo e estrutura em aço inox 430 e pés  
reguláveis;* Aparador de água (pingadeira) em aço Inox 430;* Serpentina em aço inox 304 (interna);* Reservatório em polipropileno  
atóxico;* Isolamento térmico em PS;* Boia Controladora do nível de água;   

* Tomada de 3 pinos conforme a norma da ABNT/nbr/603351* Certificado pelo INMETRO;* Baixo consumo de energia;* Termostato  
com 7 níveis para controle de temperatura;* Gás ecológico R134A;* Refrigeração por compressor que garante maior eficiência;*  
Motor Tecumseh 1/6+ hp 127v (2,5A) OU 220v (1,10A) 60Hz-280W;   

* Tensão/potência: 110v ou 220v (não é bivolt);* Armazena 100 litros de água gelada;* Consumo médio: 12,06 kw/h mês;   
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO ESTIMADO:* Copo 200 ml: 500;*Squeeze 410 ml: 244;* Garrafa 600 ml: 167;   
* Garrafão 5 L: 20;   

MEDIDAS DO PRODUTO:* Altura: 135 cm;* Largura: 70 cm;* Profundidade: 72 cm;* Peso: 40kg   
22 1,00 173100009 Unidade 3.919,7600 3.919,7600Batedeira Industrial Planetária 12 Litros Profissional - Motor Alavanca Sim Rotação Motor 6 tipos de 80 a 230rpm, Gabinete Aço  

Carbono com Pintura Eletrostática Balde Aço Inox Peso do Produto 55Kg, 127V 

23 2,00 173100021 Unidade 887,0900 1.774,1800Microondas 30 Litros / Dispaly Digital / Voltagem: 127 V 

24 1,00 141100007 Unidade 4.306,3100 4.306,3100Geladeira Linha Branca  Frostfree 500 L - DESCRIÇÃO: Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: mínima de 500 litros.  
CARACTERÍSTICAS Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca.  
Sistema de refrigeração "frostfree". Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em  

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte  
das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da  
porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas,  

verduras ou  legumes. Sistema de fechamento hermético.Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças  
metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura ajustável. Sistema de degelo "frostfree".Gás refrigerante  
R600a ou R134a. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V  

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima  
de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência  
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.   

 
25 1,00 141100057 Unidade 2.593,9200 2.593,9200Freezer Horizontal, 1 Porta, 305 L: 4 pés com rodízios, Congelamento rápido, Dreno frontal, Maior resistência à corrosão e impactos,  

Maior segurança, Tipo Horizontal, Especificações Técnicas:    

Capacidade (litros) 305 L, Consumo (kWh)  41,6,  N° de portas 1, Tensão/Voltagem 110V 220V, Cor Branco,  Garantia  12 meses.  
Dimensões: Altura 96,00 Centimetros,  Largura 95,00 Centimetros, Profundidade 78,00 Centimetros, Peso 69,00 Quilos 
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO: R$71.481,96 (Setenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seiscentavos)

 

26 1,00 173100033 Unidade Espremedor / Extrator de frutas, industrial, fabricado em aço inox  
- Dimensões com tolerância de + / 
- Produção média: 15 unidades / minuto aproximadamente  

- Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox  
- Copo e peneira em aço inox  
- Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande (para laranja)  

- Motor: 1/4 HP    
- Rotação: 1740 Rpm   
- Frequência: 50/60 Hz   

- Tensão: 127/220v (Bivolt)  
- Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação  
- Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem  

- As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material  
- Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304  
- Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304  

- Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno  
- O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes

27 10,00 473300038 Unidade Toalha para mesa de 4 lugares quadrada, medidas 150 cm x 150 cm, 60% algodão 40% poliester

28 2,00 471100013 Unidade Mesa Refeitório, Altura: 0,74m, Comprimento: 180 cm, Cor: Branca, Espessura: 25 mm, Largura: 80 cm, Características Adicionai

06 Bancos Acoplado, Material Estrutura: Tubo Aço, Material Tampo: Madeira Aglomerada, Acabamento Superficial Estrutura: 
Pintura Em Epóxi Preta 

29 500,00 465030008 Unidade Toalha de banho 100% algodão. Material:100% algodão. Medidas mínimas: 1,35 m x 0,68 cm . Cor: com cor (cores variadas).

30 1,00 173100052 Unidade Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço Inoxidável. Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 Mm. Largura: 65

Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 W. Capacidade: 100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. Componentes: Com Cavalete Estrutura 
Pintada. Aplicação: Cozinha.

31 1,00 173100034 Unidade Fogão industrial, 04 bocas, material: aço inoxidável, funcionamento: gás, acendimento: manual, tipo uso: cozinhar e assar ali

características adicionais: grelhas em ferr

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO: R$71.481,96 (Setenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seiscentavos)

Espremedor / Extrator de frutas, industrial, fabricado em aço inox   
Dimensões com tolerância de + / - 10%, (A x L x D) 390mm x 360mm x 205mm   
Produção média: 15 unidades / minuto aproximadamente   

Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox   
Copo e peneira em aço inox   
Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande (para laranja)   

Tensão: 127/220v (Bivolt)   
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação   
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem   

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material  
Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304   
Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304   

e carambola (castanhas) em poliestireno   
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes 

Toalha para mesa de 4 lugares quadrada, medidas 150 cm x 150 cm, 60% algodão 40% poliester 

Mesa Refeitório, Altura: 0,74m, Comprimento: 180 cm, Cor: Branca, Espessura: 25 mm, Largura: 80 cm, Características Adicionai

06 Bancos Acoplado, Material Estrutura: Tubo Aço, Material Tampo: Madeira Aglomerada, Acabamento Superficial Estrutura: 

Toalha de banho 100% algodão. Material:100% algodão. Medidas mínimas: 1,35 m x 0,68 cm . Cor: com cor (cores variadas).

Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço Inoxidável. Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 Mm. Largura: 65

Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 W. Capacidade: 100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. Componentes: Com Cavalete Estrutura 
Pintada. Aplicação: Cozinha. 
Fogão industrial, 04 bocas, material: aço inoxidável, funcionamento: gás, acendimento: manual, tipo uso: cozinhar e assar ali

características adicionais: grelhas em ferro fundido 40 cm x 40 cm, 04 queimando, sem forno, quantidade bocas: 4 un.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO: R$71.481,96 (Setenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seiscentavos). 

331,6700 331,6700

As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material   

22,2700 222,7000

1.333,3300 2.666,6600Mesa Refeitório, Altura: 0,74m, Comprimento: 180 cm, Cor: Branca, Espessura: 25 mm, Largura: 80 cm, Características Adicionais:  

06 Bancos Acoplado, Material Estrutura: Tubo Aço, Material Tampo: Madeira Aglomerada, Acabamento Superficial Estrutura:  

19,7300 9.865,0000Toalha de banho 100% algodão. Material:100% algodão. Medidas mínimas: 1,35 m x 0,68 cm . Cor: com cor (cores variadas). 

1.863,3600 1.863,3600Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço Inoxidável. Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 Mm. Largura: 650  

Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 W. Capacidade: 100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. Componentes: Com Cavalete Estrutura  

1.633,9600 1.633,9600Fogão industrial, 04 bocas, material: aço inoxidável, funcionamento: gás, acendimento: manual, tipo uso: cozinhar e assar alimentos,  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023 - SAS 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS – OFM Nº _____ 
/________  

 
À  
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: TELEFONE: TELEFONE: 
Nº DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
 
Solicitamos a Vossa Senhoria fornecer os materiais abaixo discriminados observadas as 
especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023ou do Termo de 
Referência acima referenciado e da sua Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 8.325/2023 de ____/____/____,após a autorização do Órgão Gerenciador do Sistema. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ordem de fornecimento é a aquisição dos seguintes materiais, conforme as 
especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023ou do Termo de 
Referência. 

ITEM LOTE CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
DO MATERIAL 

QUANTIDADE 
REQUISITADAS 

(UNIDADES) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       
TOTAL:  

 
2. FORNECIMENTO  
 
2.1. Os materiais deverão estar à disposição da Unidade Requisitante no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, prorrogável uma única vez por igual período, contados da retirada da Nota de 
Empenho. 
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
3.1. São obrigações da CONTRATADA:  
 
3.1.1. Entregar os materiais de acordo com todas as exigências contidas no edital e no Termo de 
Referência e na Proposta;  
 
3.1.2. Acondicionar os materiais em embalagem com resistência compatível com o transporte por 
ela adotado.  
 
3.1.3. Substituir os materiais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem qualquer ônus para 
Requisitante, caso seja constatada a existência de defeitos ou a ocorrência de desconformidades 
com as especificações contidas no Edital e/ou no Termo de Referência; 
 
3.1.4. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requisitante; 
 
3.1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de 
execução deste instrumento; 
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3.1.6. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023, para o perfeito cumprimento deste 
instrumento. 
 
4. DO PAGAMENTO  
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, 
nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no 
setor competente da Unidade Requisitante. 
 
4.2. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado 
no setor competente da Unidade Requisitante. 
 
4.3. O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado 
e aceito, sem que a Unidade Requisitante esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e 
aceito. 
 
4.4. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 
partir da reapresentação válida desses documentos. 
 
4.5. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 
ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 
Unidade Requisitante e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
 
4.6. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente da Unidade Requisitante. 
 
4.7. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal. 
 
5. LOCAL DE ENTREGA  
 
5.1. Os materiais serão entregues nos locais indicados pela Unidade Requisitante.  
 
5.2. O local para entrega dos itens será no Departamento de Logística - DLOG, localizado na 
Rua Duque de Caxias, 165 - Poço Rico - Juiz de Fora/MG. 
 
5.3. O objeto adquirido deverá ser entregue no prazo de até 30 dias após o recebimento da Nota 
de Empenho/Ordem por fornecimento. 
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
6.1. Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de Materiais, o Termo de 
Referência e a Proposta de Preços relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 L
Ú

C
IA

 S
A

LI
M

 M
IR

A
N

D
A

 M
A

C
H

A
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
8A

D
-7

D
D

1-
50

24
-3

5C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

8A
D

-7
D

D
1-

50
24

-3
5C

5



 

 

  
 

 
 

Juiz de Fora-MG, ____ de ___________ de _______.  
 
 

___________________________________________________  
Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
 
 

_______________________________________________  
Representante Legal da Empresa contratada  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
 
 

_______________________________________________  
Testemunha  

,(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
 
 

_______________________________________________  
Testemunha  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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